INDICAÇÃO Nº 
974
, DE 2007

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que se digne determinar, através dos órgãos competentes, urgentes medidas visando suprimir o parágrafo único do Artigo 11 da Lei nº 6.606, de 20 de dezembro de 1989.

JUSTIFICATIVA

                         No exercício de nossa atividade parlamentar recebemos vários reclamos da população, cabendo-nos encaminhá-los aqueles que são detentores, por disposição constitucional, do poder de deflagrar o processo legislativo. 




Nesse sentido apresentamos esta proposição, para rogar ao Chefe do Poder Executivo providências para que o proprietário de veículo automotor, que tiver o seu bem furtado, roubado ou na ocorrência de sinistro que descaracterize seu domínio ou posse, seja dispensado do pagamento do IPVA no exercício fiscal.




Entendemos não ser de justiça que o contribuinte, além de arcar com os prejuízos advindos pela perda de seu veículo, deva ser penalizado com o pagamento do IPVA referente ao exercício fiscal da ocorrência do sinistro.




Vale lembrar, ainda, que o Rio Grande do Sul, a exemplo de outros Estados da Federação, editou a Lei nº 8.115/1985, estabelecendo em seu artigo 4º, a dispensa do pagamento do IPVA relativo ao exercício fiscal, nas condições que ora apontamos.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia - PPS
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